
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CONTRATO NS 224/2024
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Processo de Adesão NS 013/2024-PMPB. Ata de Registro de Preços Ns 011/2024 do Pregão Eletrônico NS

002/2024-srp do Município de São Francisco do Maranhão/MA.

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024065/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução parcelada dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva na "UBS NEEMIAS BENIGNO - POVOADO ANAJÁS", com fornecimento e
material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

L©

$
VALOR CONTRATUAL

RS 128.865,04 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 20 de Agosto de 2024

FINAL; 20 de Agosto de 2025
.0

DADOS DO CONTRATANTE

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ ns ll.885.239/0001-02

Av Domingos Sertão, sn. Centro, Pastos Bons, Maranhão.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, CPF n9 322.335.403-44

LLU

DADOS DO CONTRATADO

B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nS 04.750.207/0001-3 4

AVENIDA PARNARAMA, 1565, CENTRO, MatÔes, Maranhão

bsc.empresa.dc@holmail.com, (99) 8114-2455,

Geraldo Gomes da Silva Filho, CPF nS 003.652.433-61

O

FISCAL DO CONTRATO

Weverton de Sousa Teixeira, CPF: 023.679.993-25, designada pela Portaria na 031/2024 do dia 09 de
abril de 2024 e na área Técnica o Sr9 Anderson de Oliveira Sá • CREA n" 1117885445MA.

O.

PREÂMBULO

Aos 20 de Agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Fundo Municipal de Saúde,
inscrita no CNPJ 11.885.239/0001-02, em observância às disposições da Lei n? 14.133, de 19 de abril de 2021

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, i e 11}

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa de engenharia especializada para a

execução parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS NEEMIAS BENIGNO - POVOADO

ANAJÁS", com fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com o Processo de Adesão N9 013/2024-
PMPB. Ata de Registro de Preços NS 011/2024 do Pregão Eletrônico Ns 002/2024-srp do Município de São Francisco do

Maranhão/MA.

CLÁUSULASEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V)

O valor do presente Contrato é de RS R$ 128.865,04 ({cento e vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e

cinco reais e quatro centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme

quadro abaixo;

2.1

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade RS Unit. RS TotalItem Descrição

Serviços de manutenção preventiva e
corretiva na "UBS NEEMIAS BENIGNO -

POVOADO ANAJÁS", com fornecimento e
material, equipamentos e mio de obra

necessários, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde

Marca Quant.

RS RS
1 SERVIÇOS SERVIÇOS 1

128,865,04 128.865,04

RS 128.865,04

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3-A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 20/08/2024 e encerramento em 20/08/2025,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

4.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Valor Total
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, VI! e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêncía/Projeto Básico,
Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta mento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivojs).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o{s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa{m) mais ser uíilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado porapostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0090.2037.0000 MANUT E FUNC DO PSF - SAUDE DA FAMÍLIA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

NATUREZA DA DESPESA; 3,3.90.39.00 - SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.
8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do ait. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §22, da Lei n2 14.133, de 2021;

8.14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos sen/iços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabaiho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVi e XVII)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4-Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor [Lei ns 8,078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei nS 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116):

9.20- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.21 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei ns 14,133,

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

9.27- Observares preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28- Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9,30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
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ESTADO DO MARANHÃO
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9.34- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública Junto ao serviço de

engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto {água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.),

CLÁUSUU DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos;

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1,2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato;

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos sen/iços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nS 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nS 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei nS 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nS 14.133, de 2021).
b) Multa de:
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do vaior total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do vaior do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecuçio total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse vaior, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peia autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parciaimente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 20 de Agosto de 2024
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ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Assinjdo de (orrna dtglul por
GERALDO GOMES DA SILVAGERALDO GOMES DA

SILVA FILHO:00365243361 filhosM36524336I
Dados: 2024.08.2015O6J0 -0300'

Geraldo Gomes da Silva Filho

CPF ns 003,652.433-61
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária

Portaria ns 09/2021
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20240813087

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

CAMILA JENIFFER SANTOS MIRANDA

Titulo pro^sslonat: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA 00 TRABALHO RNP: 1918169160

Registro: 114076MA

Empresa contratada: BSC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA Registro : 0005460875-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001.75

N": 1000

Bairro; SÃO JOSÉ

UF:MA CEP; 65870000

Contrato: 224/2024

Valor: R$ 128.865,04

Ação Inslituclonal: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO ANAJÁS

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Inicio: 21/08/2024

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

4. Atividade Técnica

16- Execução

47 - Execução de manutenção > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE

EDIFICAÇÃO >#1.1.2.1 -OE ALVENARIA

Celebrado em; 20/08/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Oirallo Público

N": S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF;MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: <.427649, -S4.121717

Código: Não Especificado

Previsão de término; 20/08/2025

CPF/CNPJ; 05.277.173/0001.75

Quantidade

350,00

Unidade

Após a conclusão das atividades tédnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

CONTRATO N» 224/2024 Processo de Adesão N= 013/2024-PMPB, Ata de Registro de Preços N“ 011/2Ü24 do Pregão Eletrônico N“ 002/2024.srp do
Município de São Francisco do Maranhào//M. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024065/2024 Contratação da empresa de engenharia

especializada para a execução parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na ‘UBS NEEMIAS BENIGNO - POVOADO ANAJÁS',
com fornecimento e malenal, equipamentos e mão de obra necessános, em atendimento as necessidades da Secrelaria Municipal de Saúde de
Pastos Bons/MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissóna: Qualquer conOito ou Ntigio eviginado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

nos termos do respectivo regulamento de amitrogem que, expressamenie, as panes oeciaram concoroar.

7. Entidade do Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE CAMILAJENIFFER SANTOS

MinANDA;42935028821

Alsí^o de Icvma aglulpo. CXVILA JENirFER
EA VTOS MdtAUOAMrSrSOrSUI

e)as»i r[)24i)fl.2; i<igu7 orocr
B. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima CAMILA JENIFFER SANTOS MIRANDA ■ CPF: 479.3S0.29B-21

dê

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • CNPJ; 05.277.173^0001-75

9, Informações

* A ART é válido somente quonclo quitada, mediante apresentação do comprovanta do pagamento ou conferência no site do Crea,

10. Valor

Valor da ART: R$262.55 Re gi stra da e m: 22/0 6/2024 Valor pago: RS 262,55 Nosso Número: 8305753727

A autemtcUaúo Qcsia ART poflo servo<Tfic3da om: htEps;//cr«a-rna .$ildc.C9m.&rrput>í:co/, com a cfiave: BawYC

Impresso em: 23^38/2024 às 12:34:25 por:, ip: 200.137,166.131

www.creamaorg.br

Tol' t98) 2106-8300

a1oodimenU>@croama .org. br

Pat (96)2106-8303



DtARiO OnCIAL .
DOS municípios

São LUÍS, QUARTA * 21 DE AGOSTO DE 2024 ‘ ANO XVIII * N9 3419

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1007.01/2024, cujo
contratação deverá ser celebrada com Francisco Iranildo Araú|o. CPF n®
960,690.613*87, com endereço na Rua Osvaldo Cruz. 147. Centro, Nova

Olinda do Maranhão, A contratação terá seu valor global no importe de
R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), em conformidade com o que

prevê 0 Lei 14.133/2021, Art. 75. II - Dispensa em Razão de Valor para
Serviços e Compras. Nova Olinda do Maranhão - MA, 16 de Agosto de
2024. Ely Silva Unhares. Ordenadora de Despesas.

b) - Secretaria Municipal de Educação

Titular-Jaclara de Sousa Santos

Suplente - Gilva Alves Rocha

c) • Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico
Titular - Sávia Maria da Costa Silva

Suplente - Raquel dos Santos Caldas

d) - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Titular - Lázaro Nascimento Costa

Suplente - Tarcísio Gomes dos Santos

Publicado por JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código ident/ficador; a9f3ba0(Sf5827c78b5aD68dc2fl36be

il • REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ASGifjADG b**bA I W Wb bUltIfXMlV

20/OB/2O24.
a) - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Agricultores e Agricultoras Familiares de Nova Calmas
Titular - Maria das Dores Ferreira

Suplente - Ana Paula Soares de Matos

Objeto; Assessoria e consultoria na implementação da Lei Aldir Bianc,

Processo Administrativo n® 1007.01/2024. Modalidade: Dispensa sem

Disputa n® 3/2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Cultura,

CNPJ n® 01.612.625/0001-77. CONTRATADO; Francisco Iranildo Araújo,
CNP] n« 906.690.613-87. Valor Global; R$6.500,00 (seis mil e

quinhentos reais). Vigência Inicial: 20 de Agosto de 2024. Vigência
Final: 31 de Dezembro de 2024. Ely Silva Linhares - Secretária Municipal
de Administração e Planejamento. Nova Olinda do Maranhão - MA, 20

de Agosto de 2024.

b) • Representantes da Igreja Nossa Senhora Santa Ana
Titular - Pedro Mario Cardoso Santos

Suplente - Eusinete Ribeiro Aquino

c) - Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais
Titular - Eliezer Lima Batista

Suplente - Isbete da Silva Ribeiro Publicado por JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código ídent/ficador b0dSb2f6441e06f09cba2834bd35adlc

d) - Representantes do Centro de Ensino Diolindo de Paula

Ribeiro

Titular - Marta Araújo Lima

Suplente - Antônio de Andrade Sá
EXTRATO OE TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL. PROCESSO N.®

3101.01/2023.

Art. 2® • Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
TERMO ADITIVO N® 01 AO CONTRATO N® 36/2023 - Secretaria de

Administração e Planejamento. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento, representado por seu

ordenador de despesas, Ely Silva Linhares. CONTRATADA: lOS

Empreendimentos LTDA, com CNPJ/MF n» 19.541,608/0001-51.

OBJETO: É objeto deste aditivo de prazo ao Contrato n® 36/2023 -

Secretaria de Administração e Planejamento que trata de contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria

para elaboração de projetos de engenharia e assessoria para

cadastramenlo e acompanhamento de propostas nos portais oficiais do

governo federal no município de Nova Olinda Do Maranhão-MA. 0 prazo

de vigência fica prorrogada por 12 (doze) meses a contar de

03/04/2024, tendo vigência até 03/04/2025. As demais cláusulas e

condições contratuais permanecem inalteradas. DATA DA

ASSINATURA: 02/04/2024. Nova Olinda do Maranhão - MA, 02 de abril

de 2024. Ely Silva Linhares. Ordenadora de Despesas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Colinas - MA, 16 de agosto de
2024,

Josel Règo Ribeiro
Prefeito Municipal

Publicado por ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: fcbd553b51Sb20e0af7ca3Sfeda494al

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO

MARANHÃO

&iiTniii7ArÃn daba rnuTOATarÁn niRFTA

Publicado por; JONAS BARBOSA DE SOUSA

Código identificador: c049291325tbe7cd769acaf7d0ed5ef7
CONSIDERANDO que a Administração por duas vezes efetuou a

publicação do Aviso de Dispensa de Licitação na Imprensa oficial tío

município hem como no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, nos termos do §3®, art, 75 da Le!

14,133/2021; CONSIDERANDO que após a primeira publicação não se

obteve propostas adicionais de fornecedores interessados no objeto

licitado e na segunda publicação todos foram desclassificados e/ou

inabilitados, conforme documentos em anexo; CONSIDERANDO que na

fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de

preços e que foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa

para a administração: e CONSIDERANDO que nos termos do inciso I. do

§1°, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores aferldos

para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício

financeiro pela respectiva unidade gestora, não ultrapassam os limites

legais; AUTORIZO a DISPENSA n® 3/2024 para Assessoria e consultoria

na implementação da Lei Aldir Bianc, nos termos do Lei 14.133/2021.

Art. 75, U - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2024, ASSINADO EM 20/08/2024

• PROC. ADM. N® 2024065/2024. ADESÃO N® 013/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 224/2024, assinado em 20/08/2024. Objeto;

Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução

parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na "USS

NEEMIAS BENIGNO - POVOADO ANA)Â5*, com fornecimento e material,

equipamentos e mão de obra necessários, cm atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n® 2024055/2024. Modalidade; Adesão n®

013/2024, CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n«

11.085,239/0001-02, CONTRATADO: B S C EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n» 04.750.207/0001-34, Valor Global; R$

128.865,04 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais
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e quatro centavos). Vigência Inicial: 20 de Agosto de 2024. Vigência
Final; 20 de Agosto de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota -

Secretária. Pastos Bons - MA. 20 de Agosto de 2024.

CNPJ n« 11.885.239/0001-02, CONTRATADO; B S C EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n* 04.750.207/0001-34. Valor Global: R$
177.905,90 (cento e setenta e sete mil novecentos e cinco reais e

noventa centavos). Vigência Inicial; 20 de Agosto de 2024. Vigência
Final: 20 de Agosto de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota -

Secretária. Pastos Bons - MA. 20 de Agosto de 2024.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código ídent/ficador fe86b0fbb39bd4b201d911db9edb3325

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Co'd/go identificador; 47b54da807bee28a8b0e3985e51ca945EXTRATO DE CONTRATO N9 225/2024, ASSINADO EM 20/08/2024

• PROC. ADM. N5 2024065/2024. ADESÃO NS 013/2024-PMPB

EXTRATO DE CONTRATO N' 225/2024. assinado em 20/08/2024. Obieto:

Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução
parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS

ALEXANDRE CAMAPUM - BAIRRO SÃO BENTO", com fornecimento e

material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo no 2024065/2024, Modalidade: Processo de

Adesão N« 013/2024-PMPB. Ata de Registro de Preços N® 011/2024 do

Pregão Eletrônico N® 002/2024-srp do Município de São Francisco do

Maranhão/MA. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde. CNPJ n»
11.885.239/0001-02. CONTRATADO; B S C EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, CNPj n» 04,750,207/0001-34, Valor Global; RS

111.039,93 (cento e onze mil trinta e nove reais e noventa e três

centavos). Vigência Inicial; 20 de Agosto de 2024. Vigência Final: 20 de
Agosto de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária. Pastos

Bons - MA, 20 de Agosto de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 227/2024, ASSINADO EM 20/08/2024

• PROC. ADM. N® 2024065/2024, ADESÃO N® 013/2024-PMPB

EXTRATO DE CONTRATO N® 227/2024, assinado em 20/08/2024, Objeto:

Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução
parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS

MIGUEL PEREIRA DINIZ - BAIRRO SÃO SEBASTIÃO", com fornecimento e

material, equipamentos e mão de obra necessários, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA,

Processo Administrativo n® 2024065/2024. Modalidade; Processo de

Adesão N® 013/2024-PMPB. Ata de Registro de Preços N® 011/2024 do

Pregão Eletrônico N® 002/2024-srp do Município de São Francisco do

Maranhão/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n®
11.885.239/0001-02, CONTRATADO; B S C EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n® 04.750,207/0001-34. Valor Global: R$

100.018.10 (cem mil, dezoito reais e dez centavos). Vigência Inicial; 20
de Agosto de 2024. Vigência Final: 20 de Agosto de 2025. Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota - Secretária. Pastos Bons - MA, 20 de Agosto de
2024.

Publicado po.r FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identí/icac/of; 3a531b3035edbbcfd481ldd263f07603

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código /yent/fícador; 4f2eb4428e8734b4bbb4becc88d9a88dEXTRATO DE CONTRATO N® 226/2024, ASSINADO EM 20/08/2024

- PROC. ADM. N® 2024065/2024. ADESÃO N® 013/2024-PMPB

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO
EXTRATO DE CONTRATO N® 226/2024, assinado em 20/08/2024. Objeto:

Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução

parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS

FÉLIX ALVES - BAIRRO APARECIDA", com fornecimento e material,

equipamentos e mào de obra necessários, em atendimento as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA,

Processo Administrativo n® 2024065/2024. Modalidade: Processo de

Adesão N« 013/2024-PMPB. Ata de Registro de Preços N® 011/2024 do

Pregão Eletrônico N® 002/2024-srp do Município de São Francisco do

Maranhão/MA, CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n®

11,885.239/0001-02, CONTRATADO; B S C EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, CNPj n® 04.750.207/0001-34. Valor Global: RS

124.253,13 (cento e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta e três

reais e treze centavos). Vigência Inicial: 20 de Agosto de 2024. Vigência
Final; 20 de Agosto de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota -

Secretária. Pastos Bons - MA. 20 de Agosto de 2024.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

145/2023

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 145/2023

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPj n» 35.542.612/0001-90).

OBJETO; Prorrogar por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato n®

145/2023, objetivando a prestação de serviços jurídicos especializados

com amplos poderes para dar continuidade ao processo n.«

0004325-42,2017.4.01.3400 e demais incidentes, que busca a

execução do título executivo obtido nos autos do processo n.

(0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que
deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão

da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. AMPARO

LEGAL; art. 57, II da LEI N“ 8.666/93. PEDRO DO ROSARIO-MA, 09 DE

AGOSTO DE 2024. ASSINATURA; DOMINGOS ERINALOO SOUSA SERRA.

Prefeito Municipal: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO-

Representante Legal.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código ic/er?f(ficayor; 7bl78387B78adcac57ir7a833c833c69

EXTRATO DE CONTRATO N® 227/2024, ASSINADO EM 20/08/2024

- PROC. ADM. N® 2024065/2024. ADESÃO N® 013/2024-PMPB
Publicado porJOSE LEANDRO SILVA RABELO

Côdigo identifícado.r 48fbee35ebb88662700963af356a530d
EXTRATO DE CONTRATO N® 227/2024, assinado em 20/08/2024. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução

parcelada dos serviços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS

MANOEL CONSTANTINO BRASIL, POVOADO VÁRZEA DO MEIO", Com

fornecimento e material, equipamentos e mão de obra necessários, em

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2024065/2024. Modalidade:

Processo de Adesão N® 013/2024-PMPB. Ata de Registro de Preços N®
011/2024 do Pregão Eletrônico N® 002/2024-srp do Município de São

Francisco do Maranhão/MA. CONTRATAFTTE: Fundo Municipal de Saúde.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

146/2023.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 146/2023

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDRO DO ROSARIO/MA. E DE OUTRO LADO, A EMPRESA MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ n® 35.542.612/0001-90).

OBJETO; Prorrogar por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato n=
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PODER EX6CUTIV0 MUNICIPAL

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇto

EXTRATO DE CONTRATO N* 2271202», assinado em 20/08/2024 - Processo Adm. n* 2024065/2024. Adesão N* 013/2024-PMPB 1

EXTRATO OE CONTRATO N’ 228/2024, assinado om 20/08/2024 - Processo Adm. n’ 2024065/2024. Adesão N* 013/2024-PMPB 1

EXTRATO OE CONTRATO N' 227/2024. assinado om 20/08/2024 - Processo Adm. n* 2024065/2024. Adasio N‘ 013/2024-PMPB 1

EXTRATO DE CONTRATO N‘ 224/2024, assinado am 20/08/2024 - Processo Adm. n* 202406S/2024. Adasío n* 013/2024 1

EXTRATO DE CONTRATO N* 225/2024. assinado em 20/08/2024 • P/ocesao Adm. n* 20240«/2024 /Wosío N‘ 013/2024-PMPB 1

PODER LEOISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n” 11.885.23aTO»1-02 , CON

TRATADO: esc EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n“

04.750.207/0001-34. Valor Global: R$ 100.018,10 (cem mil, dezoito reais e dez cen

tavos). Vigência Inicial: 20 de Acosto de 2024. Vigência Final: 20 de Agosto de 2025
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota • Secretária. Pastos Bons • MA, 20 de Agosto de
2024.

r

' EXTRATO DE CONTRATO^À

EXTRATO DE CONTRATO N* 7277202». assinado em 20108/202». Objeto: Contra
tação de empresa de engeriiaria especializada para a execução parcelada dos ser

viços de manutenção preventiva e corretiva na 'DBS MANOEL CONSTANTINO BR/L-

SIL, POVOADO VARZEA 00 MEIO", com (omecimenlo e material, eqiipamentos e
mão de obra necessários, em atendimento as necessidades da Secrelana Municipal
de Saúde de Pastos Bons/MA. Processo Administralivo n* 2024065/2024. Modali

dade. Processo de Adesão N" 013/2024-PMPe. Ata de Registro de Preços N*

011/2024 do Pregão Eletrénico N* 002/2024-srp do Mumcipo de São Frandsco do

MaranhâD/MA CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n'

11 8^ 239/0001-02, CONTRATADO 6 S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ r' 04 750.207/0001-34. Valor Global: R$ 177,905,90 (cento e setenta e

sele mil novecentos e cinco reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 20 de /tgoslo

de 2024. Vigência Final: 20 de /igosto de 2025. Vera Lúcia Femeira Costa Mota -

Secrelàna. Pastos Bons - MA. 20 de Agosto de 2024.

«ÉMÉÍIÉaiíÉlllíillift

EXTRATO DE CONTRATO N" 22»a02». assinado em 20í»2024. Objeto: Contra

tação de empresa de engenhara especializada para a execução parcelada dos ser
viços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS NEEMIAS BENIGNO - POVO

ADO ANAJÃS", com lomecimento e material, epuipamenlos e mão de obra necessá-

hos. em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Sons/MA. Processo Administralivo n° 2024065/2024. Modalidade: /Uesão n'

013/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n' 11.885.239/0001-

02, CONTRATADO: B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n'

04.750.207/0001-34. Valor Global: R$ 128 865,04 (cento e vinte e oito mil, oitocentos

e sessente e cinco reais e quatro centavos). Vigência Inicial: 20 de Agosto de 2024.
Vigência Final: 20 de Agosto de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mola - Secretária.

Pastos Bons - MA. 20 de /Agosto de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N* 2267202». assinado em 20Kma2». Objeto: Contra-

lação de empresa de engenhara especializada para a exeo/ção parcelada dos ser

viços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS FÉLIX /LLVES - BAIRRO APA

RECIDA*. com (omecimerto e material, equipameitos e mão de obra necessários,

em atendimento as necessidades da Secretaria Muncipal de Saúde de Pastos

Bons/MA Processo Administrativo n° 2024065/2024. Modaüdade Processo de Ade

são N* 013/2024-PMPB. Ata de Registrode Preços N^O11/2024 do Pregão Eletrônico
N* O02/2O24-srp do Municipio de São Francisco do Maranhâo/MA. CONTRATANTE;

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n' 11.6e5.239nM01-O2. CONTRATADO: B S C

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n' 04.750.207/0001-34. Valor

Global: RS 124.233,13 (cento e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta e três reais e

treze centavos). Vigência Inicial: 20 de Agosto de 2024. Vigência Final: 20de Agosto
de 2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mola - Secretára. Pastos Bons - MA. 20 de

Agosto de 2024.

mà éuauamm

EXTRATO DE CONTRATO N« 2X12024, assinado em 2008/202». Objeto: Contra-

tação de empresa de engenharie especializada para a execução parcelada dos ser

viços do manutenção preventiva e corretiva na "UBS ALEJWJORE CAMAPUM -

BAIRRO SAO BENTO", com fomeamenlo e material, equpamentos e mão de obra

necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pastos Bons/MA. Processo Admírnstralivo n“ 2024065/2024. Modalidade. Processo

de /Wesâo N‘ 013/2024-PMPB. Ala de Registro de Preços N' 011/2324 do Pregão

Eletrônico N" 002/2024-srp do Munielpo de São Francisco do Maranhão/MA CON

TRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n” 11.885.239/0001-02, CONTRA

TADO 9 S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ n° 04.750.207/0001-

34. Valor Global: R$ 111.039,93 (cente eonze mil Innlaenove reais e noventa e três

centavos). Vigência Inicial: 20 de Agosto de 2024. Vigência Final: 20 de Agosto de
2025. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária Pastos Bons - MA. 20 de lAgosto
de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 227/2024, assinado em 2008^2». Objeto: Contra

tação de empresa de engenhara especializada para a execução parcelada dos ser
viços de manutenção preventiva e corretiva na "UBS MIGUEL PEREIRA DINI2 -

BAIRRO SAo SEBASTiAO", com fomeomento e material, eqtipamentos e mão de

obra necessários, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Sa
úde de Pastos Bons/MA. Processo Administralivo n*2024065/2024. Modalidade; Pro

cesso de Adesão N’ 013/2024-PMPB. Ala de Registro de Preços N* 011/2024 do

Pregão Elelrônico N' CI02/2024-srp do Município de São Francisco do Maranhão/MA.
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